
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 465.689 - MG (2018/0214719-5)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : FELIPE BERNARDO FURTADO SOARES E OUTROS
ADVOGADOS : LUCAS CHAVES WINTER  - MG150427 
   FELIPE BERNARDO FURTADO SOARES  - MG150814 
   LUCAS LOUREIRO TICLE  - MG152141 
   LUCAS EMANUEL FURTADO SOARES  - MG178721 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
PACIENTE  : RILDO XAVIER DE MORAIS 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. 
SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS. ART. 282, I, DO CPP. AFASTAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO 
INSUFICIENTE. HABEAS CORPUS CONCEDIDO.
1. As medidas alternativas à prisão não pressupõem a 
inexistência dos motivos ou requisitos para a decretação daquela 
prisão, mas sim a existência de uma providência igualmente 
eficaz para o fim colimado com a medida cautelar principal, 
porém com menor grau de lesividade à esfera de liberdade do 
indivíduo.
2. Os requisitos das cautelares indicados no art. 282, I, se 
aplicam a quaisquer das medidas previstas em todo o Título IX 
do Código de Processo Penal. 
3. O Juiz não demonstrou, concretamente, a necessidade da 
imposição das condicionantes para o acautelamento do 
processo, a aplicação da lei penal ou a garantia da ordem pública 
(periculum libertatis), em inobservância ao preceituado no inciso 
I do art. 282 do Código de Processo Penal. Ainda, o Magistrado 
também não apontou, de forma concreta, a adequação da medida 
à gravidade do crime, às circunstâncias do fato ou às condições 
pessoais da paciente.
4. Habeas corpus concedido para cassar as medidas cautelares 
estipuladas em desfavor da paciente, assegurando-lhe o direito de 
responder à ação penal em liberdade, ressalvada a possibilidade 
de nova avaliação, mediante decisão fundamentada, sobre a 
necessidade de imposição de medida de natureza cautelar.

 

  

 

  

Documento: 103929443 Página  1 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: CC512895-75F7-4412-8E36-82AB413799CE



Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, 

conceder o habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 

Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator.

Dr(a). LUCAS CHAVES WINTER, pela parte PACIENTE: 

RILDO XAVIER DE MORAIS 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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